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CERTIDÃO

Autos n° 0701318-79.2019.8.02.0001 
Autor:  Rosiete da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIFICO, conforme disposto no Provimento de nº 15/2019 que, 

inexistem custas processuais a recolher. Certifico, por fim, que, a seguir, passo a 

arquivar os presentes.  O referido é verdade. Dou fé.

Maceió, 19 de agosto de 2021.

Marcelo Rodrigo Falcão Vieira 
Analista(escrivão substituto)
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